
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

DECISÃO Nº. 258/2021 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 20 de setembro de 

2021, homologa o parecer favorável do relator deste Conselho, Marlon Esdras Jessé de Souza, 

referente à realização de atividade esporádica, por parte da docente Gerla Castello Branco 

Chinelate, para fins de atuação como consultora ad hoc no setor de Gestão da Qualidade e 

Rotulagem de Produtos, na empresa Bom Leite Industrial Ltda, com base na Lei nº 12.772, de 28 

de dezembro de 2012, conforme processo nº 23082.013995/2021-44.   

 

 

Garanhuns, 20 de setembro de 2021. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


